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PROCESSO:

  202040600715

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200730104701272 às 10:47 em 30/07/2020.
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PUBLICAÇÃO:

  Não
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2737747- C3/ 2020-02710/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE ARACAJU /SE 

  

 

 

Processo: 202040600715 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/12/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/01/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO LAUDO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora de fls. 52/53, não fornece 

todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 
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“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

 
4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético5. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios6. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

 
5“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

6“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

DIVINA PASTORA, 21 de julho de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

p. 10



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JAILTON 

FRANCISCO DOS SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE ARACAJU, nos autos do Processo nº 

00269350920208250001. 

  

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2020. 

   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01045

CONTA: 000000023140-1

Nr. da Autenticação EDCECF7372092E1A

p. 33



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS MBM SEGURADORA S/A

3200159053 Aracaju Invalidez Permanente

28/12/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/04/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA. PG. 1
FRATURA BIMALEOLAR DO TORNOZELO ESQUERDO. PG. 1
TRATAMENTO CIRÚRGICO - FIXADOR EXTERNO PG. 22,26,27.
ALTA.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO E TORNOZELO ESQUERDOS.

Com sequela

APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO ESQUERDO EM GRAU LEVE E DO TORNOZELO ESQUERDO EM
GRAU MÉDIO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 18,75 % R$ 2.531,25
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LÍDER (5 L.p.  PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

Escolha o(s) tipo(s) de cobertura: 	DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) 	INVAUDI2 PERMANENTE 
	

MORTE 

2 N2 do sinistro ou ASL 3 - CPF da vitima: 

0420 	4 	---4-. .9 ii•-- SI 
4 - 

e 
Nome completo da vitima: 

*en-, 	rAcy.t.L1/2 	ot.co somo,  
j .‘ REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOA ELS/CA DIRIMA/BENEFICIÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL)- CIRCULAR SUSEP Na 445/2012 

5 - Nome completo: 

r_  

6 - CPF:  

OãO, 	3 -4- a:4-(-- 95.  
7 	ofissão: 

tf,ffn fplikiMeID 

40'n (---~IG 0120 SOM.  gç 
8-Endereço: 

'R•44:1-. ,MCQUI.Z.frzl 

9 - Número: 

a 6 / 
10-Complemento: 
, 

11 - Bairro: 

eint~ 
12 - Cidade: 33 adot 

~faio- 
1-CEP: 

41 osr- zi 40 
15- E-mail: 16 - Tel.(DDD): 

(.4c5) qg ???Cq6 5 
VD 	DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PMS,TUTOR E CURADOR) PARA VÍTIMA/BENEFICIÁRIO MENOR ENTRE DA 1S ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 

r_ 	17 Nome completo do Representante Legal: 
113 
st 
O 	18- CPF do Representante Legal: 19-  eiC 
u 

 Profissão do Representante Legal: 

Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado 
O 

conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

C 	20- 
o 

21- 

@CONTA 

• 

RENDA 

DADOS 

MENSALDDTITULAR 

BANCÁRIOS: 

POUPANÇA (Somente 

Bradesco(07) 

Q. 

• 

DACONM: 

para os bancos 

1E36(341) 

ca 

BENEFICIÁRIO 

e RECUSO INFORMAR 

SEM RENDA 

DA INDENIZAÇÃO DREPRESENTANTE 

abaixo. Assinale unta opção) 

E R$1.00 

E 

e R$1.001,00 

A R$1.000,00 	 e 
ATÉ R$2.500,00 	e 

LEGAL DO BENEFICIÁRIO DA 

CONTA CORRENTE (todos os bancos) 

Nome do BANCO: 

R$2301,00 ATÉ R$5.000,00 

AOMA DE R$5.000,00 

INDF-NUAÇÃO (PAIS; CURADOR/TOTOR) 

‘..„ 

• Banindo Biasi(001) iiN Caba Econânica Fecal (104) 

AGÊNCIA: ( .3026 )0 CONTA: (oco 02,3 A 210 	) 0 AGÊNCIA:( 	) 0 COMA: ( 	
)0 

(Informar° diggo seevistid 	(bdormar o digtoseeckdr) (lidarmoo sigilo se esdiair) 	(informar odamase existir) 

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação 

• 

titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
do crédito, quitação total do valor recebido. 

72-DFri 4PaÇÃO DE AUSÉNCUL De uwoo Dopa- eassiaimerro someirrE PARA COBERTURA DE INIMUM2PERMANEARE 

• 

• 

• 

Solicito 

Declaro 

apresentada 
da Seguradora 
automotor, 

discorde 

Declaro, sob as penas da Lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo 
indenização do Seguro DPVAT (Lei n9 6.194/74). uma vez que: 

Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residênciin ou 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não reakza 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza 

prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro 
sem a apresentação do laudo do IML. concordando, desde já, em 

Líder para verificação da existência e quantificação das lesões 
conforme o disposto na Lei 6.194/74. 

que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 
do seu conteúdo. 

do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de 

pendas para fins do Seguro DPVAT; ou 

perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação médica 
me submeter à análise médica presencial, caso necessário, às custas 

permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado por veiculo 

avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIARIOS-PREENCHIMENTOSOfAENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

23 - Estado Solteiro 	Casado (no Civil) civil da vítima: 
e Divordado 	Separadoluditialmente e viúvo 

24 - Data do 
óbito da vítima: 

25- Grau de Parentmcocom a vitima: 1 26 - Vitima deixou companheiro(a): 	e Sim e Não 27-Se a vitima deixou companheiroiat informar o nome ampleto: 

28-Vítima 
tevefilhos? 

E Sim 
e  Não  

29-Se tinha flihm informar 
Vivos: 	Falecidos: 

30-Vitimarbinn 
mscilume~ 

 	E Sim 
E Não 

31- Vítima 
Ile•eillnácls? 

II 
E 

Sim 

Não 

32-Se tinha irmãos, informar 
Vivos: 	Faleddos: 

33 Amimodeixou 

Paii/avásvivos7  

e 
a 

Sim 

Não 

Estou ciente de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a indenização do Seguro 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 

DPVÁT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
verdadeira poderá gerara obrigação de ressarcir o valo recebido, além da 

... 
34 38 - 1g I Nome: 

O 
O 35- Nome I egivel de quem assina a pedido (a rogo) CPF: u) 

1. 
— 

C 
2 

u.) Assinatura da testemunha 
Z 
D 

36- CPF legível de quem assina a pedido (a rogo) I5
2  

39 - 2? I Nome:  
ctt 

CPF:  ii) 
O 
ett 

1- 

a 
37- Assinatura de quem assina a pedido (a rogo) 

Assinatura da testemunha 

4o-L°clieDatai  xfialCat;-*ISC al03i020 

41 	~tura da vitima/benefidádo (decbrante) 

42- Assinatura do Representante Legal (se houver) 
	

43 -Assinatura do Procurador (se houver) 

FPS.001 V002/2019 
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JAILTON FRANCISCO DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

28/12/2019Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

020.437.275-59

JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS

ASL-0123870/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS : 020.437.275-59

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 27/04/2020
Nome: JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS

Data do cadastramento: 27/04/2020
Nome: MARIA MORGANA ANDRADE NASCIMENTO

CPF: 842.887.445-04CPF: 020.437.275-59

JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS MARIA MORGANA ANDRADE NASCIMENTO
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EXAMES COMPLEMENTARES: 

<   

-*MSS 

RELATÓRIO MÉDICO  

  

NOME DO PACIENTE:  -1,41-/ f 	----r-n,40  , 19(D 2»()X-, (/14  
DATA DA ENTRADA:  _2 91 h"( Ifr&i9 	 çf... /02 ‘'Z' 
DATA DA SAÍDA: /(q   /4'  	 
Obs.: Dados obtidos mediante análise do prontuário, sem ter contato profissional com o paciente, isto é, a responsabilidade 

do atendimento cabe aos médicos que o assistiram. 

INTERNAMENTO: 	PS ) 	ENFERMARIA ( ) 	UTI ( ) 

HISTÓRICO CLINICO: 

( 	- ïzj 	4!kik 	--/-0€_444wet4t  -74 Atl:_---/-4L-Lo 4'. 
C 	E  - 

HISTÓRICO CIRÚRGICO: 

	

1S5í)IC9S 4.SSLSTENTES: 	41. 
r 	Cab  .1/27`62-1,1 

4.41  -0 14, 77::t 	P---")  

(1/,  COW  érZ) P(107-  
c4q ckq74 ,  

4  - 	 - efl7. e  59 çe ,e _JC:2(.. Ate/  Csi  C 	aik4. 	 

d.c 	(2. , 
Ate, 	 cia.Cli Cr 

CONDIÇÕES DE ALTA: MELHORADO 01 
	

TRANSFERIDO ( ) 	ÓBITO ( ) 

ARACAJU,   7  e   defiro/24A  7--0 

Mato A 
atoai) 

ww.eu 

MEDICO DO SETOR DE ANÁLISE DE PRONTUARIO 

de 20 
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IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS 
32 ANOS 	•NASC: 15/03/1987 

TRAV.CAMPO DO BRITO 
703206631683596 	BAIRRO: AMERICA 
ARACAJU 	 UF: SE 
JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 	/SiLvANIA 
JESSICA DA CRUZ-ESPOSA/BOMBEIROS 
ARACAJU - CAPITAL 
COLISAO CARRO X MOTO 
NAO 	PLANO DE SAUDE 	- NAO 
NAO 	VEIO DE AMBULANCIA: SIM 

NOME 
IDADE 	 
ENDERECO 	 
COMPLEMENTO...: 
MUNICIPIO 	• 
NOME PAI/MAE..: 
RESPONSAVEL...: 
PROCEDENCIA...: 
ATENDIMENTO...: 
CASO POLICIAL.: 
ACID. TRABALHO: 

DOC...: 
SEXO..: 
NUMERO: 

CEP...: 
MARIA DOS 
TEL...: 

0499755E 
MASCULI1 
156 

49000-0c 
SANTOS 
79-9998E_ 
615 

TRAUMA: NAO 

Edclev.erton B. Dan 
- 	' 

COES9 ,--[-] ANAT. PAT 

ASS A E CARIMBO DO MEDICO 

iMS/DATASUS HOSPITAL DE URGENCIAS DE SERGIPE - HUSE 

No. DO BE: 102688 	DATA: 28/12/2019 HORA: 19:02 USUARIO: WSANTOS 
CNS: 	SETOR: 06-SUTURA 

PA: [ 	X 	mmHg ] 
	

PULSO: [ 	] 	TEMP.: [ 
	

] 	PESO: [ 

EXAMES COMPLEMENTARES: 	[ ] RAIO X 
	

[ ] SANGUE 
	

[ ] URINA 	[ 	TC 
[ 1 LIQUOR 
	

[1 ECG 
	

[ ] ULTRASSONOGRAFIA 

1 SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ 1 NAO 

DADOS CLINICOS: 	 DATA PRIMEIROS SINTOMAS: 	/ / 
00~-n C.++— ar.k 4Ne-16; „ka, 

dr^ 	+++)3›, 	 -n? . 2a  \A+A 

, c( c- , 5/ 
2Dpa , 	ri 

ANOTACOES DA ENFERMAGEM:,3),»-t-ki—a----it--t---k-‘ 52S p.x)Nuaç 	Ovarcf 
AW+ 5 vtoà. 	 -6" ECC: 

N.> 
ss•ru 	: 

a-% 

+ "WS:M.1 Ct-crsr_. + 	1~1 str. xe-,.)no 

  

‘, 

DIAGNOSTICO: 

  

CID: 

     

PRESCRICAO HORARIO DA MEDICACA 

          

    

f" 
reju. x P-e + NA-D-ob 	Ce- 	 ,r'•" zrz_ 

 

i- ItAJI 	 1.arr.. "ar ç a: 

     

        

    

P 
?..ND 	OP. OeCk 	Cr\ ..-0‘7" 

     

          

L.3)vI I m 

     

1 /4.e._;--) O- 	2--R 	oo 

     

          

          

DATA DA SAIDA: 
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA 	[ ] A PEDIDO 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 	 
OBITO: E ] ATE 48HS E 1 APOS 48HS 

(.1‘) 	( • - 	'7:151.  

NATÚRA DO PACIENTE2RESPONSAVEL 

HORA DA SAIDA: 
[ ] EVASAO 	E ] DESISTENCIA 

•••••t 

REAutiwo Enfiai(  iLL1 
-  

'craca eviRAosotAPOIA '  

WIEDÉRADIUL.utssA-n.  

11EAD9 ersntfa__ 
Ficam 

CN1CO EM 
RAD19_Le_PY",.. 
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RELATÓRIO ESPECIALIZADO 
Avaliação de perda funcional e Invalidez permanente, pás tratamento das vitimas de acidente do trânsito. 

Número do sinistro 	èÍ»7 apateer 
 

Nome do paciente: nfita0VM>bettn,  iarf1 /4._~ 5 	 P47  
Data de nascimento: 

Data do inicio do tratamento / Acidente aPi /e 479. 

1 - Diagnóstico / Causas básicas: 

ltd47 x~. w, a Lele: vc  "7"5--r 	-P-a e 04~~5--, C2x1'4"- 

"'r" • st-~~5'  "0"-fr 	"elear 	 dix`t - • 

/40 aat~ trclQ~~,)*Craie5 ~e ' 

0c&"a°277-c- o e /raan -~" 77rÁt 1  ex 

a' a.  (E)~ ~. eira >w,,sse e~a 

ÇrVC/4"-  çaitlx-42  AarS alg-tea k.OV -69a Liff Ar7,1C  • 

2- Data / Tratamento Realizado: 
 X)~-C-i2 	e'e ~len?' 

h/fre5~ 44r  e:  ~P-Ce  • 

~e","--12;~ a7  7~ .6~ roe,r7Sea , 

/X2  741"/;it.  9'Sra?" te, 47~~ 4,1•74' ejr7 :~edfree2 

Alá ?V  rei6gelaiel0 ,14 

 

4s7  il9-1,~~ 

3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 

2i/e 
"'o /*,,72e‘701~77/ae"-4?"-~-er,a,~K)  

ot  
to10'‘Wa G  169ka 

fé-L23g6à, 	octoPet4  
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Nome do Médico 
Renato Teixeira N'doCEM 1450 Fone: (079) 3211-5368 

Endereço 

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas 
Cidade Aracaju Estado Sergipe 

Número 

598 

- Hospitais / Serviços / Prestou atendimento: 

21/2.,(9 1S/7~r CE~C 

5 - Descrição das perdas funcional / Invalidez permanente / Pós-tratamento realizados: 

-t> "trine lã" 	Ane(1Z 4~-tke 61-k22 vt• 

f& 	dae7a,72 4 ciie7y. 

-7> Mer/i jz( ~Mn a ~7  A& jo 

#iete' Áz.7 "Grf Arir is," a é 2 7 00,77cya_- 

Á-4,z(,"4/7Asteric, Ofie;  
-7 

'77fèreet4-41k 
CriopWa~ 

grir/4 Arie(i~e/ 	
cte/6eet&-- 

"1/07f6-7-S 4>eta 

6- Alta definitiva do tratamento: 	/  et??/ 	. 	Ca, ~- 

7 - Data do Exame do Paciente 	/ 4~41 

8- Segue Exame Anexo 

9 - Médico responsável pela avaliação após análise da documentação do primeiro atendimento médico / 

Internação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: 

Atenção: Ás sequelas das lesões sofridas só poderam ser determinadas após decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva 

r  .2 
(1401450 

Rens°  -Traurnadógia  
(403  à'&' OttoPecia  p7"-, 

Data 	 Assinatura e Carimbo 
I  2 	Consultório de ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira. 

Rua Itaporanga, 598- CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270 
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Segurad'r a  
LIDER FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE REANÁLISE - DPVAT 

Nome do beneficiário: 

Nome do solicitante: 

Número do pedido DPVAT: 	CO-344Q 	- 

(49j.Wn rflOrnanCa dej_ Sent.& 

r,vn ehlixo de) ~03 

Ei MORTE 

O DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) 	
el.INVALIDEZ PERMANENTE 

3 Novos documentos médicos 

Cl Laudo do IML 

Cl Boletim de Ocorrência 

El NOUS fiscais complementares 

O Outros: 

Tel. Celular 
	jx“, ) 	 TeI. Comercial: ( 

DOO 

	 Tel. Residencial: ( 
DOO 

DOO 

Data da solicitação: ali:Ai  	b"c) 
DoMillajaA 

CPF do beneficiário: Oc2P..à3.4'421Ç 

CPF do solicitante: 02-5.4) itC-Ç.Tj 

DADOS PARA CONTATO 

E-mail: 

INFORME A COBERTURA DO SEU PEDIDO 

MOTIVO DA SOLICITAÇÃO 

El DISCORDO DA NEGATIVA 	O DISCORDO DO VALOR RECEBIDO 	El 
DISCORDO DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESTÁ APRESENTANDO UM NOVO DOCUMENTO PARA COMPLEMENTAR O PEDIDO DE REANÁLISE? 

El SIM, informe qua/(isi 
documentos estão 
sendo entregues: 

O NÃO 

10ESCREVERI 

IMPORTANTE 

Depois de preencher todos os dados, imprima a formulário, assine e entregue no mesmo ponto de atendimento em que deu e
ntrada inicialmente no seu pedido do Seguro DPVAT 

Obaervasào sabia beneficiário/atina nlo alfabetizado: 

Cl não alfabetizado devera escolher pessoa de sua andiarita, 
alfabetizada, maior e capaz, para preencher e assinar o formularia. a seu pedido (a seu rogo). 

Para mais esclarecimentos acesse o sito airsv.seguradoralider.com.br 
 ou entre em contato através de um dos numeras aba,xc• 

Central de Atendimento (para consultas sobre iridenizições e prêmios): Capitais e regiões metropolitanas: 4020-1596 /Outras regiões:0900 022 12 04 /Dag, às 20h 

SAC (para dúvidas e reclamações): GODO 022 8189 1 SACt(para deficientes auditivos e de fala): 0800 022 12 06 

Canal de Denúncia: 0800 591 2563 1 Ouvidoria: 0800 021 91 35 

NO CAMPO ABAIXO, SE lifiSEJAR, DESCREVA A JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO 

15einiva 	 Ne,s, ~Uru cife) 	
da, autt-Cae.6.0" etruCciAttà 

Wyr, tox. eri) hito-t&Lic,  ~te 	diAfestA: 	ChtQlça. 4:P1.j~ 

tats,:~.), t  cARÁ4 14C -324SID oQud. eRrintim-,- 9 4..raz  d. tfict"§"to 	adh. 

~.Q01 ...pt>1.7rontsortr-t6 citvuncto ciA antoinag, 
talà,  e At.ire.. 	eLDSCWQ, „1,4)Lnan. 

~are/ela)) atiLinve;S art. 	aatta 	ctLaa&liCliatin  

et2t.eic 	WUM-• jpt.29.4a.0 12thcr GetléttL01-0 arda> 00 Cifirt:CÃO- 121.21}1~., 

ty>€ coal ot 1 e20;20 
- Local e Data 

V-t(t . c&>  

Assinatura do solicitante ou de quem assina a pedido (a rogo) 
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Nacionalidade: Brasileira 	N Ituralidade:SE - Propriâ 
Profissão: Motorista 
Estado Civil:Solteiro(a) 
Nome da Mãe: SILVANIA MARIA DOS SANTOS 

Documento(%)  

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas: 020.437.275-59 

RG - Carteira de Identidade: 31287735 

Endereço  
Município: Aracaju - SE 
Logradouro: TRAVESSA CAMPO DO BRITO 
Complemento: CASA 
Bairro: AMERICA 
Telefone: (79) 98836-2666 (Celular) 

Sexo: Masculino 	Nasc: 15/03/1987 

Nome do Pai: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

N°: 156 

CEP: 49.080-120 

Nome Civil: JESSICA DA CRUZ SANTOS (COMUNICANTE ) 

Nacionalidade: Brasileira 
	

Naturalidade:SE - Aracaju 
	

Sexo: Masculino 
	

Nasc: 27/08/1991 
Profissão: Manicure e Pedicura 
Estado Civil:Solteiro(a) 
Nome da Mãe: Maria Gildete Santos 

	
Nome do Pai: José Welington da Cruz Santos 

Documento(a)  

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas: 045.178.955-56 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL 
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO - ARACAJLT, 

BOLETIM DE DE OCORRÊNCIA 

• 
Especial de," 

de Nnsito,:if 

CP/ 

N°: 001 53Õ72Ü2AO1 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hora Início do Registro: 06/01/2020 10:33 	Data/Hora Fim: 06/01/2020 10:33 

Delegado de Polícia: Daniela Ramos Lima Barreto 

DADOS DA OCORRÊNCIA 
Afeto: Delegacia Especial de Delitos de Trânsito 

Data/Hora do Fato: 28/12/2019 17:30 

1 oral de Fato 

Município: Aracaju (SE) 
	

Bairro: Ponto Novo 
Logradouro: Rua Acre 

CEP:49.000-000 

Tipo do Local: Via Públ a 

Natureza 
	

Meio(s) Empregado(s) 

1223: LESÃO CORPORAL LPOSA NA DIREÇÃO DE VEICULO 	 Veiculo 
AUTOMOTOR (ART. 303 CA UT DA LEI DOS CRIMES DE TRANSITO - CTB ) 

ENVOLVIDO(S) 
Nome Civil: LUCIENE SOUZA A IDRADE (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR) 

Nacionalidade: Brasileira 
	

Sexo: Feminino 	 Idade 25 
Estado Civil:Sem Informação 

Endereço  
Município: Aracaju - SE 

Nome Civil: JAILTON FRANCISCO ri '5 SANTOS (VÍTIMA) 

.0; Ginesp 

Delegado de Policia Civil:Daniela Ramos Lima Barreto 
Impresso por: 	Raimundo Renato Valença Junior 
Data de Impressão: 	06/01/2020 10:34 
Protocolo n°: Não disponivel 
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CE S 

to eRit, 	144_ 

‘ 	r,:. DeEttas de Tràfittto 
: .1.  Delegacia Espealekle 

.W4 ci 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 -,3,4, 

POLICIA CIVIL txclfr  

DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO - ARACAJU - SE 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
	

N°: 001530/2020-ACH 

RG - Carteira de Identidade: 3353162-5 

Endereco  

Municipio: Aracaju - SE 

Logradouro: Travessa Campo do Brito 

Bairro: América 

Telefone: (79) 99988-2615 (Celular) (79) 98836-2666 (Celular) 

N°:156 

CEP: 49.000-000 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

Grupo Veículo 

CPF/CNPJ do Proprietário 032.476.587-85 

Renavam 01031228770 

Número do Chassi 9BRB29BT6F2063253 

Cor CINZA 

Município Veiculo Aracaju 

Modelo TOYOTA/ETIOS SD XS 

Quantidade 1 Unidade 

Última Atualização Denatran 18/12/2014 

Subgrupo Automovel/Utilitário/Camioneta/Caminhon 

Placa QKP4716 

Número do Motor V243529 

Ano/Modelo Fabricação 2015/2014 

UF Veículo Sergipe 

Marca/Modelo TOYOTA/ETIOS SD XS 

Veiculo Adulterado? Não 

Situação Meio Empregado 

Situação do Veiculo AUENACAO FIDUCIARIA 

Nome Envolvido 
	

Envolvimentos 

Luciana Souza Andrade 
	

Possuidor 

Grupo Veiculo 

CPF/CNPJ do Proprietário 409.331.485-34 

Renavam 00802059120 

Número do Chassi 9C2M034003R104738 

Cor AZUL 

Município Veiculo Aracaju 

Modelo HONDA/XR 250 TORNADO 

Quantidade 1 Unidade 

Última Atualização Denatran 15/03/2013 

Subgrupo Motocicleta/Motoneta 

Placa HZW8303 

Número do Motor MD34E-3104738 

Ano/Modelo Fabricação 2003/2003 

UF Veiculo Sergipe 

Marca/Modelo HONDA/XR 250 TORNADO 

Veículo Adulterado? Não 

Situação Meio Empregado 

Situação do Veiculo NADA CONSTA 

Nome Envolvido Envolvimentos 
JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS 

	
Depositário 

RELATO/HISTÓRICO 
Relata a comunicante que seu esposo conduzia a motocicleta citada pela via citada, sentido sul/norte, e quando chegou no 
cruzamento com a rua Dom Pedro I, o outro veiculo citado, conduzido por Luciene, que vinha no sentido contrário, foi realizar 
uma conversão à esquerda e acabou colidindo com a motocicleta conduzida pela vítima, com a colisão a vítima sofreu fratura 
na perna esquerda, clavícula esquerda, além de escoriações, informa também que houve danos materiais na motocicleta, a 
conferir em orçamento. A motocicleta está licenciada em nome de José Roberto dos Santos. 
A comunicante informa que a vítima não deseja processar criminalmente a autora do fato. 

Delegado de Policia Civil:Daniele Ramos Lima Barreto 
Impresso por: 	Raimundo Renato Valença Junior 
Data de Impressão: 	06/01/202010:34 
Protocolo n°: Não disponivel 
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¡ã Ewedaide 
Cefitos de Trfinalto 

08SegUret..--  

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL 
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRANSITO - ARACAJU sr 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 	N°: 001530/2020-A01 

ASSINATURAS 

„ir% R• o 

411.  

imundo Renato Valença Junior 	 JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS 
Agente de Policie 	 (1/ruma) 

Matric la 13688103 
Responsável pela Atendimento 

'Declaro para OS devidos fine de ermita que sou o(a)UnIctilat reratiOnseveil peles Informações acima assentadas e dente que poderei responder clvil e onmlnalmenle pele presente declaração que de,  
origem, °enfeou() previsto nos Artigos 339-Denunciação Caluniosa e 340-Comunisagio Falsa de Crime ou de Contravenção do Código Penal &aderira' 

Delegado de Policia Civil:Daniela Ramos Lima Barreto 
Impresso por: 	Raimundo Renato Vaiença Junior 
Data de Impressão: 	06/01/2020 10:34 
Protocolo n°: Não disponível 
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LÍDER (5 L.p.  PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

Escolha o(s) tipo(s) de cobertura: 	DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) 	INVAUDI2 PERMANENTE 
	

MORTE 

2 N2 do sinistro ou ASL 3 - CPF da vitima: 

0420 	4 	---4-. .9 ii•-- SI 
4 - 

e 
Nome completo da vitima: 

*en-, 	rAcy.t.L1/2 	ot.co somo,  
j .‘ REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOA ELS/CA DIRIMA/BENEFICIÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL)- CIRCULAR SUSEP Na 445/2012 

5 - Nome completo: 

r_  

6 - CPF:  

OãO, 	3 -4- a:4-(-- 95.  
7 	ofissão: 

tf,ffn fplikiMeID 

40'n (---~IG 0120 SOM.  gç 
8-Endereço: 

'R•44:1-. ,MCQUI.Z.frzl 

9 - Número: 

a 6 / 
10-Complemento: 
, 

11 - Bairro: 

eint~ 
12 - Cidade: 33 adot 

~faio- 
1-CEP: 

41 osr- zi 40 
15- E-mail: 16 - Tel.(DDD): 

(.4c5) qg ???Cq6 5 
VD 	DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PMS,TUTOR E CURADOR) PARA VÍTIMA/BENEFICIÁRIO MENOR ENTRE DA 1S ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 

r_ 	17 Nome completo do Representante Legal: 
113 
st 
O 	18- CPF do Representante Legal: 19-  eiC 
u 

 Profissão do Representante Legal: 

Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado 
O 

conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

C 	20- 
o 

21- 

@CONTA 

• 

RENDA 

DADOS 

MENSALDDTITULAR 

BANCÁRIOS: 

POUPANÇA (Somente 

Bradesco(07) 

Q. 

• 

DACONM: 

para os bancos 

1E36(341) 

ca 

BENEFICIÁRIO 

e RECUSO INFORMAR 

SEM RENDA 

DA INDENIZAÇÃO DREPRESENTANTE 

abaixo. Assinale unta opção) 

E R$1.00 

E 

e R$1.001,00 

A R$1.000,00 	 e 
ATÉ R$2.500,00 	e 

LEGAL DO BENEFICIÁRIO DA 

CONTA CORRENTE (todos os bancos) 

Nome do BANCO: 

R$2301,00 ATÉ R$5.000,00 

AOMA DE R$5.000,00 

INDF-NUAÇÃO (PAIS; CURADOR/TOTOR) 

‘..„ 

• Banindo Biasi(001) iiN Caba Econânica Fecal (104) 

AGÊNCIA: ( .3026 )0 CONTA: (oco 02,3 A 210 	) 0 AGÊNCIA:( 	) 0 COMA: ( 	
)0 

(Informar° diggo seevistid 	(bdormar o digtoseeckdr) (lidarmoo sigilo se esdiair) 	(informar odamase existir) 

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação 

• 

titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
do crédito, quitação total do valor recebido. 

72-DFri 4PaÇÃO DE AUSÉNCUL De uwoo Dopa- eassiaimerro someirrE PARA COBERTURA DE INIMUM2PERMANEARE 

• 

• 

• 

Solicito 

Declaro 

apresentada 
da Seguradora 
automotor, 

discorde 

Declaro, sob as penas da Lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo 
indenização do Seguro DPVAT (Lei n9 6.194/74). uma vez que: 

Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residênciin ou 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não reakza 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza 

prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro 
sem a apresentação do laudo do IML. concordando, desde já, em 

Líder para verificação da existência e quantificação das lesões 
conforme o disposto na Lei 6.194/74. 

que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 
do seu conteúdo. 

do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de 

pendas para fins do Seguro DPVAT; ou 

perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação médica 
me submeter à análise médica presencial, caso necessário, às custas 

permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado por veiculo 

avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIARIOS-PREENCHIMENTOSOfAENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

23 - Estado Solteiro 	Casado (no Civil) civil da vítima: 
e Divordado 	Separadoluditialmente e viúvo 

24 - Data do 
óbito da vítima: 

25- Grau de Parentmcocom a vitima: 1 26 - Vitima deixou companheiro(a): 	e Sim e Não 27-Se a vitima deixou companheiroiat informar o nome ampleto: 

28-Vítima 
tevefilhos? 

E Sim 
e  Não  

29-Se tinha flihm informar 
Vivos: 	Falecidos: 

30-Vitimarbinn 
mscilume~ 

 	E Sim 
E Não 

31- Vítima 
Ile•eillnácls? 

II 
E 

Sim 

Não 

32-Se tinha irmãos, informar 
Vivos: 	Faleddos: 

33 Amimodeixou 

Paii/avásvivos7  

e 
a 

Sim 

Não 

Estou ciente de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a indenização do Seguro 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 

DPVÁT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
verdadeira poderá gerara obrigação de ressarcir o valo recebido, além da 

... 
34 38 - 1g I Nome: 

O 
O 35- Nome I egivel de quem assina a pedido (a rogo) CPF: u) 

1. 
— 

C 
2 

u.) Assinatura da testemunha 
Z 
D 

36- CPF legível de quem assina a pedido (a rogo) I5
2  

39 - 2? I Nome:  
ctt 

CPF:  ii) 
O 
ett 

1- 

a 
37- Assinatura de quem assina a pedido (a rogo) 

Assinatura da testemunha 

4o-L°clieDatai  xfialCat;-*ISC al03i020 

41 	~tura da vitima/benefidádo (decbrante) 

42- Assinatura do Representante Legal (se houver) 
	

43 -Assinatura do Procurador (se houver) 

FPS.001 V002/2019 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200159053 Vítima: JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS

Data do Acidente: 28/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JAILTON FRANCISCO DOS SANTOS

Valor: R$ 2.531,25

Banco: 104

Agência: 000001045

Conta: 0000023140-1

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

P
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